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Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 026/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 

 
 

O Município de MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. Romão Gramacho, s/n, Centro, América 
Dourada - Bahia, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal de América Dourada, Sr. 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, inscrita no CPF sob o n.º 374.067.795-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa GRAUS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI, com endereço a AV CARAIBAS, ANDAR 2 SALA 201., 499, CENTRO, 
IRECÊ-BA, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 34.731.268/0001-15, neste ato representada pelo Sra. 
Alecio Oliveira Araújo portador do RG de nº 2016779209 SSP/BA e CPF de nº 060.852.125-69, 
infra-assinado, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 278/2014, que institui a 
modalidade pregão presencial e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO  
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços: R$ 166.800,00 (cento e sessenta e 
seis mil oitocentos reais). 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Undidade 
De medida 

 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 LOCAÇÃO DE CÂMERAS PARA 
VIDEOMONITORAMENTO DE ÁREAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA 
DOURADA/BA 
INCLUSOS OS SERVIÇOSS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIDA E TREINAMENTO PARA O 
MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA EM 
REGIME DE COMODATO, CONFORME 
ITENS  MENSAL 12 13.900,00 166.800,00 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano, contados a partir da data 
de assinatura.  
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de AMÉRICA DOURADA não será obrigado a aquisição, dos 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora.  
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2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 010/2023, que precedeu a 
integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes.  
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  
 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia útil do mês 
subsequente a data da entrega da Nota Fiscal, com base nas ordens de Serviços/fornecimento 
solicitadas pelo Município no período; 
3.2.  Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Protocolo, localizado na Rua Dr. Mario 
Dourado, 16 – Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de AMÉRICA 
DOURADA e conter o número do empenho correspondente; 
3.3.  Além da nota fiscal do(s) produto/serviço(s) entregue/realizado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
3.4.  prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
3.5. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida  pela  Procuradoria Geral); 
3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
3.9. O prazo de início de fornecimento/execução dos serviços iniciará em 03 (três) dias, contados a 
partir da data de assinatura do contrato e de recebimento das Ordens de Serviços emitidas pela 
Secretaria solicitante, em conformidade com o especificado no termo de Referência deste edital. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  
I - Implantar, no prazo de até 03 (três) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, 
a totalidade dos serviços nos locais designados pelo Município, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite a assunção do contrato conforme estabelecido. 
II - designar formalmente, em até 02 (dois) dias úteis contados da assinatura do contrato, 
preposto devidamente qualificado para agir em seu nome, com plenos poderes de atuação para 
tratar sobre os assuntos relativos à prestação do objeto contratado, sendo este preposto o contato 
formal entre Contratada e Contratante; 
III - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz; 
IV - comunicar imediatamente, por escrito, à contratante, por meio da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária; 
V - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela 
contratante para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos 
que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas, por intermédio do preposto 
indicado; 
VI - fornecer e utilizar nos sistemas de monitoramento peças e materiais originais de ótima 
qualidade; 
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VII - executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva por meio de profissionais com 
qualificação adequada ao tipo de serviço proposto, dispondo de ferramentas e instrumentos 
eletrônicos de medição necessários; 
VIII - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, 
os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou 
materiais empregados; 
IX - não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo prévia e 
expressa autorização da Contratante; 
X - Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, responsabilizar-
se pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens,  bem como o recolhimento de todos 
os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de seus empregados, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, e por 
quaisquer acidentes ou  mal súbito  de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como 
a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da 
Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante  a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
XI - zelar e responsabilizar-se pela manutenção da disciplina, substituindo imediatamente, 
sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e independentemente de qualquer justificativa 
por parte desta, qualquer empregado 
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do serviço público. 
XII - manter seu pessoal uniformizado nas dependências  da  contratante,  identificando-os 
através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI’s; atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros  exigidos  em  lei,  na condição de única e responsável por acidentes e 
danos que eventualmente causar a pessoas  físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas 
nos serviços objeto do contrato; 
XIII - responder, civil e penalmente, por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais 
causados por seus profissionais ou prepostos à Prefeitura Municipal de AMÉRICA DOURADA /BA 
ou a terceiros envolvidos, a título de culpa ou dolo  devidamente  comprovados, repor ou ressarcir o 
valor correspondente, que será  calculado  de  acordo com o preço de mercado e recolhido por 
depósito a favor da contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, 
garantida previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou 
depositado, será descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de saldo 
insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente; 
XIV - manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, incluindo a 
atualização de documentos de controle e arrecadação de tributos e contribuições federais e dados 
patrimoniais; 
XVI – A CONTRATADA deverá ter em seu quadro permanente responsável técnico devidamente 
registrado no conselho regional de engenharia e agronomia – CREA ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, que se responsabilizará pela implantação, execução e 
acompanhamento dos serviços do futuro contrato e técnicos eletrônicos suficientes para a 
implantação, execução e acompanhamento dos serviços. 
XVII – A CONTRATADA deverá realizar todos os testes dos equipamentos com antecedência de 
24 (horas) do evento com vistas a garantir a efetividade e segurança dos serviços a ser contratado. 
XVIII - A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, e 
os chamados deverão serem atendidos em no máximo 03 (três) horas; 
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XIX – Por se tratar de um sistema de operacionalização integrado, o objeto da licitação será 
considerado instalado, após a implantação total de todos os pontos interligados e gerando 
informação à central de monitoramento; 
XX – Durante a execução do contrato, a fim de atesto dos serviços, será observado o 
funcionamento total do sistema de monitoramento, caso este não esteja operando na totalidade 
será descontado nas faturas mensais. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela ordem de fornecimento/serviços/Nota de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no setor competente;  
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6. Liberar à Contratada, a partir da data da contratação, o acesso aos locais de execução dos 
serviços; 
5.1.7. designar e informar à contratada o servidor responsável para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato; 
5.1.8. designar e informar à contratada os servidores em exercício dos departamentos que deverão 
ser acionados em caso de acionamento dos respectivos sistemas; 
5.1.9.  elaborar e manter atualizada a ficha cadastral da contratada, arrolando responsáveis, 
contatos, autoridades a serem acionadas e demais informações necessárias à execução do 
contrato; 
5.1.10. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente 
designado(s), que anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências que julgar(em) relevantes; 
5.1.11. proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 
5.1.12.  prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, inerentes a execução dos serviços; 
5.1.13. efetuar os pagamentos na forma convencionada, no prazo ajustado, desde que atendidas 
as formalidades pactuadas; 
5.1.14.  tratar os funcionários da contratada com respeito e dignidade. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
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5.2.4.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 
bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
5.2.7. Declara que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos diretos, indiretos, taxas, 
impostos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, seguro, treinamento, lucros, dividendos e 
demais despesas necessárias para a execução dos fornecimentos, caso venha a ser declarada 
vencedora; 
6.8. Declara que aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre as quantidades individuais registradas, de acordo com o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame; 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 
 
6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
7.2. Pela recusa injustificada de execução dos serviços, no prazo previsto neste edital, será 
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 
consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
7.3.  Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, além do prazo estipulado neste edital, 
aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor inadimplido, permitido até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, 
também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no 
artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
7.4. Pela execução dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 
de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 2 (dois) dias 
consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 
adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
7.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto 
neste edital, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor POR LOTE da proposta, e poderá, também, 
ser imputada à licitante detentora da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
7.6.Pela não apresentação de documentação exigida no item 8, na habilitação, por parte da 
licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total do item/proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 
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detentora da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002 pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
7.7Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município de AMÉRICA DOURADA, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato. 
7.8. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, 
em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir 
da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 010/2023, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes na lei 10.520/2002. 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços.  No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.3.  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
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comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas ocorrerão a cargo dos Órgãos ou Entidades usuárias das Atas, cujos programas 
de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, ordens de 
fornecimento, contrato ou documento equivalente observadas as condições estabelecidas no edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
 
11.1. A EXECUÇÃO dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 
Compras os quantitativos das aquisições. 
11.1.1. A emissão das ordens de SERVIÇOS/notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 
 
CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO: 
 
12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 03 (três) 
servidores, nomeados através de Portaria, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, “a” 
e “b”, da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade   com o 
solicitado na licitação; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 02 
(dois) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº 010/2023 e a proposta 
da empresa GRAUS LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA classificada em 1º 
LUGAR NO PREÇO GLOBAL no certame supra numerado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca de JOÃO DOURADO, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
AMÉRICA DOURADA, 17 de julho de 2023. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

GRAUS LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Alecio Oliveira Araújo portador 

RG de nº 2016779209 SSP/BA e CPF de nº 060.852.125-69 
CONTRATADO 
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